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A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" Fica denominada oficialmente como "Praça Vicente Nunes de Assis" a praça pública
com academia ao ar liwe localizada na comunidade de Sítio Danças, neste município de
Limoeiro do Norte.

AÉ. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 24 de novembro de 2025.
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Art. 2" O Poder Executivo Municipal, por meio do órgão competente, providenciará a confecção
e instalação da placa indicativa com a nova denominação, bem como fani as devidas atualizaçôes
no cadastro municipal.
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Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
TJNIAO, CONSTRUÇAO E INOVAÇAO

JUSTIFICATIVA

Nascido em 08 de julho de 1961, no Sítio Danças, Vicente foi filho de José Maia de Assis e

Carminda Nunes de Assis. Oriundo de um lar humilde e trabalhador, enfientou desde cedo
grandes desafios, especialmente após o falecimento de seu pai, quando ele tiúa apenas oito anos.
Em uma família composta por sete filhos, todos órÍãos de pai, Vicente foi criado com muito
esforço, amor e uniâo por sua mãe e irmãos, valores que moldaram seu caráter e sua forma de
viver.

Ao longo de sua vidq destacou-se pela postura tranquila, pela honestidade e pelo forte senso de
responsabilidade. Uma de suas maiores contribuições à comunidade foi no campo esportivo:
Vicente dedicou-se intensamente ao esporte amador, reunindo jovens e adultos de sua localidade
e de comunidades vizinhas para formar um time de futebol, ao qual deu o nome de Bragantino.
Sua atuação ia muito além das quatro linhas - ele fomentava integração, disciplina, convivência
e esperança, tomando o esporte um instrumento de uniâo e desenvolvimento social-

Infelizmente, Vicente partiu de forma prematura, vítima de um acidente de trânsito, aos 54 anos
de idade. Sua ausência deixou um glande vazio entre familiares, amigos e todos aqueles que
conviveram com ele. Contudo, seu legado peÍÍnanece vivo por meio das boas lembranças, de sua
postura ética e do impacto positivo que deixou em sua comunidade.

Dessa forma, nominar uma praça com seu nome é uma forma legítima e merecida de reconhecer
sua história, celebrar sua memória e etemizar o exemplo de um cidadão simples, porém
grandioso em valores humanos e dedicação ao próximo.

Pelo exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação desta justa homenagem.

Câmara Municipal de Limoeiro do None, em 24 de novembro de 2025.
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A presente proposiçâo tem como Íinalidade denominar a praça pública com o nome de *Vicente

Nunes de Assis", carinhosamente conhecido como "Vicente de Carminda", em justa
homenagem a um cidadão cuja trajetória de vida deixou marcas profundas de dedicação,
simplicidade e compromisso comunitiírio no município de Limoeiro do Norte.
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